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Franco da Rocha, Quarta-feira, 23de Março de 2016

DECRETO Nº  2.236/2014
(18 de agosto de 2014) 

Dispõe sobre:  “APROVAÇÃO DE 
DESMEMBRAMENTO DE ÁREA”. FRANCISCO 
DANIEL CELEGUIM DE MORAIS, Prefeito 
do Município de Franco da Rocha, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  
DECRETA
Art. 1º. Fica aprovado o desmembramento de uma 
gleba de terras, situada na Estrada de Interligação 
entre a Rodovia Presidente Tancredo de Almeida 
Neves e o Município de Franco da Rocha, na altura 
do KM 38, constituída da Parte 01 da gleba “B”, 
da Granja São Pedro ou Horto Florestal, em zona 
urbana deste distrito, Município e Comarca de 
Franco da Rocha, com área de 1.324.228,82m², 
matrícula nº 66.735 do Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Franco da Rocha, constando 
pertencer a Dow Brasil Indústria e Comércio de 
Produtos Químicos Ltda., nova razão social DOW 
BRASIL S/A, conforme Processo protocolado sob o 
nº 657/2013 (apenso ao 7.291/2013).
Art. 2º. O desmembramento, de que trata o artigo 
anterior, possui o seguinte plano urbanístico:

QUADRO DE ÁREAS

ÁREA METRAGENS %

1 126.108,38 9,523%

2 71.388,91 5,391%

3 306.842,23 23,171%

4 275.454,71 20,801%

5

38.621,22 2,917%
RESERVADO 

AO 
MUNICÍPIO 
DE FRANCO 
DA ROCHA

6 45.262,95 3,418%

7 133.849,03 10,108%

8

167.071,71 12,617%
RESERVADO 

AO 
MUNICÍPIO 
DE FRANCO 
DA ROCHA

9 159.629,68 12,055%

TOTAL DA 1.324.228,82 100,000%

Faixa da CESP 23.395,20

ÁREA 01 = 126.108,38m² Tem início no ponto 
PT2E, cravado na lateral direita da Faixa de Domínio 
do D.E.R., da Estrada de Interligação para Franco 
da Rocha, situado a 764,07m do marco M21, na 
interseção da faixa de domínio com a SP-332; daí 
segue descrevendo uma curva com AC=72º32’40” 
– Raio=27,79m e desenvolvimento de 35,19m até 
atingir o ponto “PC2E”; do ponto “PC2E” segue 
com azimute de 228º21’14” e distância de 353,76m 
até atingir o ponto PT1E, do ponto PT1E segue 
descrevendo uma curva com AC=23º33’58” – Raio 
185,99m e desenvolvimento 21,14m até aqui no 
alinhamento da Faixa de Domínio do D.E.R., 
referente a Estrada de Interligação para Franco 
da Rocha, daí segue com azimute 331º33’41” 
e distância de 407,76m até atingir o ponto 1B, 
confrontando com a Área 03, do ponto 1B segue 
com azimute 45º23’48” e distância de 219,78m até 
atingir o ponto 1C, confrontando com a Área 03, do 
ponto 1C segue com azimute 125º29’02” e distância 
de 400,53m até o ponto PT2E, confrontando nessa 
distância com a Área 09, início desta descrição, 
encerrando uma área de 126.108,38m².
ÁREA 02 = 71.388,91m² Tem seu início no ponto 
localizado no alinhamento da faixa de domínio 
da Estrada de interligação para Franco da Rocha, 
distante 31,19m do PT1E, confrontando ainda com a 

Área 03; deflete à direita e segue em curva à direita, 
de raio 185,99m, AC=13°57’27”, na distância de 
45,31m até o ponto PC1E; daí segue pelo mesmo 
alinhamento com azimute 252°22’51” e distância 
114,77m até o ponto S1D,  localizado junto à faixa 
de domínio do D.E.R., da Estrada de Interligação 
para Franco da Rocha, lado esquerdo, sentido 
Franco da Rocha, ponto esse distante 183,85m 
do ponto M21, na interseção da faixa de domínio 
com a Rodovia Presidente Tancredo de Almeida 
Neves – SP 332, do ponto “S1D”, a divisa deixa a 
faixa do D.E.R. e segue com azimute de 293º44’45” 
e distância de 66,02m até atingir o ponto “S1G” 
na linha de divisa entre Municípios de Franco da 
Rocha e Caieiras (no antigo leito do córrego dos 
Abreus, também conhecido como Ribeirão Matias), 
indicada pelo I.G.C.; confrontando do ponto “S1D” 
ao ponto “S1G” com a Parte 2 da faixa de Servidão 
da “CESP” de 840,59m² localizada no Município de 
Franco da Rocha; daí segue acompanhando o traçado 
de divisa de Município entre Franco da Rocha e 
Caieiras indicado pelo I.G.C. que refere ao antigo 
leito do Córrego dos Abreus. Também conhecido 
como Ribeirão Matias pelas seguintes características: 
Do ponto “S1G” segue com azimute de 327º59’41” e 
distância de 10,52m até atingir o ponto “IGC15”; do 
ponto “IGC15” segue com azimute de 330º53’02” e 
distância de 22,61m até atingir o ponto “ICG16”; do 
ponto “ICG16” segue com azimute de 339º51’49” e 
distância de 31,95m até atingir o ponto “IGC17”; do 
ponto “IGC17” segue com azimute de 338º46’55” e 
distância de 22,80m até atingir o ponto “IGC18”; do 
ponto “IGC18” segue com azimute de 335º08’54” e 
distância de 26,17m até atingir o ponto “IGC19”; do 
ponto “IGC19” segue com azimute de 355º28’16” e 
distância de 25,33m até atingir o ponto “IGC20”; do 
ponto “IGC20” segue com azimute de 340º17’31” e 
distância de 17,79m até atingir o ponto “IGC21”; do 
ponto “IGC21” segue com azimute de 326º37’20” 
e distância de 25,45m até atingir o ponto “IGC22”; 
do ponto “IGC22” segue com azimute 320º16’26” e 
distância de 23,08m até atingir o ponto “IGC23”; do 
ponto “IGC23” segue com azimute de 332º06’10” e 
distância de 24,04m até atingir o ponto “IGC24”; do 
ponto “IGC24” segue com azimute de 354º26’49” e 
distância de 18,08m até 
atingir o ponto “IGC25”; do ponto “IGC25” segue 
com azimute de 335º56’34” e distância de 15,33m 
até atingir o ponto “IGC26”; do ponto “IGC26” 
segue com azimute de 325º47’03” e distância de 
22,67m até atingir o ponto “IGC27”; do ponto 
“IGC27” segue com azimute de 351º36’25” e 
distância de 15,42m até atingir o ponto “IGC28”; do 
ponto “IGC28” segue com azimute de 14º35’48” e 
distância de 24,80m até atingir o ponto “IGC29”; do 
ponto “IGC29” segue com azimute de 341º33’54” 
e distância de 16,60m até atingir o ponto “IGC30”; 
até aqui seguindo pela divisa entre os Municípios 
de Franco da Rocha e Caieiras; do ponto “IGC30” 
segue com azimute 57º07’29” e distância de 
153,12m até o ponto 6B, confrontando com a Área 
03; do ponto 6B segue com azimute 151º33’41” 
e distância de 417,29m até o ponto inicial desta 
descrição, encerrando uma área de 71.388,91m².
ÁREA 03 = 306.842,23m² Tem seu início no ponto 
“IGC30” junto à divisa com a Área 02, ponto esse 
situado a 408,66m do ponto “S1D”, localizado 
junto à faixa de domínio do D.E.R., da Estrada de 
Interligação para Franco da Rocha, lado esquerdo, 
sentido Franco da Rocha, ponto esse distante 
183,85m do ponto M21, na interseção da faixa de 
domínio com a Rodovia Presidente Tancredo de 
Almeida Neves – SP 332; daí segue acompanhando 
o traçado de divisa de Município entre Franco da 
Rocha e Caieiras indicado pelo I.C.G que refere 
ao antigo leito do Córrego dos Abreus, também 
conhecido como Ribeirão Matias, com azimute 
323º58’21” e distância de 37,40m até o ponto 
IGC31, do ponto “IGC31” segue com azimute de 
329º51’31” e distância de 35,85m até atingir o ponto 
“IGC32”; do ponto “IGC32” segue com azimute 
317º29’22” e distância de 32,56m até atingir o ponto 
“IGC33”; do ponto “IGC33” segue com azimute de 
314º05’26” e distância de 11,14m até atingir o ponto 
“IGC34”; do ponto “IGC34” segue com azimute 

304º20’46” e distância de 18,17m até atingir o ponto 
“IGC35”; do ponto “IGC35” segue com azimute de 
295º45’36” e distância de 47,74m até atingir o ponto 
“IGC36”; do ponto “IGC36” segue com azimute de 
301º40’32” e distância de 13,81m até atingir o ponto 
“IGC37”; do ponto “IGC37” segue com azimute de 
296º07’21” e distância de 28,96m até atingir o ponto 
“IGC38”; do ponto “IGC38” segue com azimute de 
300º02’00” e distância de 18,48m até atingir o ponto 
“IGC 39”; do ponto “IGC39” segue com azimute de 
316º13’08” e distância de 33,24m até atingir o ponto 
“IGC40”; do ponto “IGC40” segue com azimute de 
321º20’25” e distância de 19,21m até atingir o ponto 
“IGC41”; do ponto “IGC41” segue com azimute de 
339º42’30” e distância de 31,72m até atingir o ponto 
“IGC42”; do ponto “IGC42” segue com azimute de 
348º41’24” e distância de 31,87m até atingir o ponto 
“IGC43”; do ponto “IGC43” segue com azimute de 
342º37’03” e distância de 30,13m até atingir o ponto 
“IGC44”; do ponto “IGC44” segue com azimute de 
348º52’15” e distância de 15,54m até atingir o ponto 
“IGC45”; do ponto “IGC45” segue com azimute de 
354º08’38” e distância de 9,80m até atingir o ponto 
“IGC46”; do ponto “IGC46” segue com azimute de 
24º08’44” e distância de 39,73m até atingir o ponto 
“IGC47”; do ponto “IGC47” segue com azimute de 
18º43’33” e distância de 15,57m até atingir o ponto 
“IGC48”; do ponto “IGC48” segue com azimute de 
12º15’53” e distância de 17,65m até atingir o ponto 
“IGC49”; do ponto “IGC49” segue com azimute de 
358º07’56” e distância de 23,01m até atingir o ponto 
“IGC50”; do ponto “IGC50” segue com azimute de 
358º41”53” e distância de 11,00m até atingir o ponto 
“IGC51”; do ponto “IGC51” segue com azimute de 
342º03’02” e distância de 18,66m até atingir o ponto 
“IGC52”; do ponto “IGC52” segue com azimute de 
322º52’59” e distância de 11,60m até atingir o ponto 
“IGC53”; do ponto “IGC53” segue com azimute de 
313º09’09” e distância de 21,93m até atingir o ponto 
“IGC54”; do ponto “IGC54” segue com azimute de 
305º17’50” e distância de 34,61m até atingir o ponto 
“IGC55”; do ponto “IGC55” segue com azimute de 
299º23’46” e distância de 20,37m até atingir o ponto 
“IGC56”; do ponto “IGC56” segue com azimute 
de 307º22’53” e distância de 28,00m até atingir 
o ponto “IGC57”; do ponto “IGC57” segue com 
azimute de 311º31’54” e distância de 11,69m até 
atingir o ponto “IGC58”; do ponto “IGC58” segue 
com azimute de 332º44’41” e distância de 9,28m até 
atingir o ponto “IGC59”; do ponto “IGC59” segue 
com azimute de 348º06’41” e distância de 19,42m 
até atingir o ponto “IGC60”; do ponto “IGC60” 
segue com azimute de 332º26’50” e distância 
de 6,49m até atingir o ponto “IGC61”; do ponto 
IGC61 segue com azimute 355º27’07” e distância 
de 22,07m até o ponto “IGC62”, encerrando aqui 
a confrontação com a parte 2 da Gleba “B”, com 
área de 43.821,76m², localizada no Município 
de Caieiras, propriedade de DOW Química S.A.; 
daí segue com azimute 56º17’28” na distância de 
488,26m até o ponto 3D, confrontando com a Área 
04; do ponto 3D segue com azimute 110º30’28” e 
distância de 94,33m até o ponto 5A, do ponto 5A 
segue com azimute 88º46’05” e distância de 71,74m 
até o ponto LCA71, confrontando do ponto 3D ao 
LCA71 com a Área 07; do ponto LCA71 segue 
com azimute 231º10’01” e distância de 50,91m 
até o ponto 2H, do ponto 2H segue com azimute 
184º32’58” e distância de 75,91m até o ponto 
2G, do ponto 2G segue com azimute 199º48’04” 
e distância de 45,95m até o ponto 2F, do ponto 
2F segue com azimute 177º57’15” e distância 
de 119,16m até o ponto 2E, do ponto 2E segue 
com azimute 187º09’31” e distância de 34,28m 
até o ponto 2D, do ponto 2D segue com azimute 
156º27’01” e distância de 112,79m até o ponto 
2C, do ponto 2C segue com azimute 165º29’53” 
e distância de 65,45m até o ponto 2B, do ponto 
2B segue com azimute 153º30’28” e distância de 
56,28m até o ponto 2A, do ponto 2A segue com 
azimute 134º15’31” e distância de 64,13m até o 
ponto 1C, confrontando do ponto LCA71 ao ponto 
1C com a Área 09; do ponto 1C segue com azimute 
225º23’48” e distância de 219,78m até o ponto 1B, 
confrontando com a Área 01; do ponto 1B segue 

com azimute 151º33’41” e distância de 407,76m até 
o ponto localizado no limite da faixa de Domínio da 
Rodovia de ligação para Franco da Rocha, ponto este 
distante 21,14m do PT1E, daí segue acompanhando 
a faixa de Domínio da Rodovia de ligação para 
Franco da Rocha em curva à direita de raio 185,99m, 
AC=03°05’51” na distância de 10,05m até o ponto 
distante 45,31m do ponto PC1E, encerrando essa 
confrontação, daí segue com azimute 331°33’41’ 
e distância 417,29m até o ponto 6B, confrontando 
neste trecho com a Área 02, do ponto 6B, segue 
com azimute 237°07’29” e distância 153,12m, até o 
ponto “IGC30”, início desta descrição, nesse trecho 
confrontando com a Área 02, encerrando uma área 
de 306.842,23m².
ÁREA 04 = 275.454,71m² Tem início no ponto 
localizado no alinhamento da Rua Dr. Armando 
Pinto, distante 153,96m do marco M25, situado na 
divisa com o imóvel de nº 1.695 da Rua Armando 
Pinto, propriedade de Marcos A. Lima, daí segue 
com azimute 190°15’17” e distância 243,94m até o 
ponto 3B, passando pelo marco M28C; deflete à 
direita em curva com raio 60,45m AC=52°05’36” e 
distância 54,96m até o ponto 3C; daí segue com 
azimute 151°29’00” e distância 61,92m até o ponto 
3D, confrontando do 3C até o 3D com a área 07, do 
ponto 3D, daí segue com azimute 236°17’28” e 
distância 488,26m até o ponto “IGC62” 
confrontando com a Área 03, do ponto “IGC62” 
segue  com azimute de 6º08’48” e distância de 
16,34m até atingir o ponto “IGC63”; do ponto 
“IGC63” segue com azimute de 357º16’25” e 
distância de 15,77m até atingir o ponto “IGC64”; do 
ponto “IGC64” segue com azimute de 348º41’24” e 
distância de 16,10m até atingir o ponto 
“IGC65”;confrontando nesse trecho com a Parte 2 da 
Gleba “B” de 43.821,76m² situada no município de 
Caieiras de propriedade da Dow Brasil S/A, do ponto 
“IGC65” segue com azimute 70º11’03” e distância 
de 15,44m até atingir o ponto “45” na margem 
esquerda do Córrego dos Abreus ou Ribeirão Matias; 
do ponto “45” segue com azimute de 1º41’06” e 
distância de 12,51m até atingir o ponto “46”; do 
ponto “46” segue com azimute de 11º14’15” e 
distância de 21,80m até atingir o ponto “47”; do 
ponto “47” segue com azimute de 326º42’26” e 
distância de 7,58m até atingir o ponto “48”; do ponto 
“48” segue com azimute de 299º52’22” e distância 
de 30,09m até atingir o ponto “49”; do ponto “49” 
segue com azimute de 282º12’54” e distância de 
10,10m até atingir o ponto “50”; do ponto “50” 
segue com azimute de 312º43’46” e distância de 
14,91m até atingir o ponto “51”; do ponto “51” 
segue com azimute de 343º22’14” e distância de 
19,39m até atingir o ponto “52”; do ponto “52” 
segue com azimute de 320º14’15” e distância de 
12,33m até atingir o ponto “53”; do ponto “53” 
segue com azimute de 212º04’02” e distância e 
19,22m até atingir o ponto “53A” localizado na linha 
demarcada pelo I.G.C., confrontando do ponto 
“IGC65” ao ponto “53A” com o Córrego dos Abreus 
ou Ribeirão Matias; do ponto “53A” abandona a 
margem do Córrego dos Abreus e segue a 
demarcação do I.G.C com azimute de 295º05’46” e 
distância de 13,55m até atingir o ponto “IGC66”; do 
ponto “IGC66” segue com azimute de 289º18’43” e 
distância de 30,99m até atingir o ponto “IGC67”; do 
ponto “IGC67” segue com azimute de 290º24’36” e 
distância de 11,47m até atingir o ponto “IGC68”; do 
ponto “IGC68” segue com azimute de 290º51’16” e 
distância de 11,50m até atingir o ponto “59A” na 
margem esquerda do Córrego dos Abreus; 
confrontando do ponto “53A” ao ponto “59A” com a 
Parte 3 da Gleba “B” de 1.551,48m² situada no 
Município de Caieiras de propriedade da Dow Brasil 
S/A; do ponto “59A” segue outra vez o traçado do 
Córrego dos Abreus ou Ribeirão Matias com azimute 
de 316º17’09” e distância de 9,42m até atingir o 
ponto “60”; do ponto “60” segue com azimute de 
27º16’46” e distância de 22,63m até atingir o ponto 
“61”; do ponto “61” segue com azimute de 
57º40’58” e distância de 25,97m até atingir o ponto 
“62”; do ponto “62” segue com azimute de 
38º23’19” e distância de 19,70m até atingir o ponto 
“63”; do ponto “63” segue com azimute de 



Nº 28 - Quarta-feira, 23 de Março de 20162 Diário Oficial do Município

338º43’24” e distância de 16,08m até atingir o ponto 
“64”; do ponto “64” segue com azimute de 
301º43’59” e distância de 20,35m até atingir o ponto 
“65”; do ponto “65” segue com azimute de 
275º26’02” e distância de 25,35m até atingir o ponto 
“66”; do ponto “66” segue com azimute de 
244º22’46” e distância de 24,61m até atingir o ponto 
“67”; do ponto “67” segue com azimute de 
206º43’05” e distância de 49,67m até atingir o ponto 
“68”; do ponto “68” segue com azimute de 
161º27’03” e distância de 12,41m até atingir o ponto 
“69”; do ponto ‘”69” segue com azimute de 
276º08’26” e distância de 21,19m até atingir o ponto 
“70”; do ponto “70” segue com azimute de 
318º18’28” e distância de 15,05m até atingir o ponto 
“71”; confrontando do ponto “59A” ao ponto “71” 
com o Córrego dos Abreus ou Ribeirão Matias pela 
sua margem esquerda sentido jusante; do ponto “71” 
segue com azimute de 63º22’44” e distância de 
9,85m até atingir o ponto “72”; do ponto “72” segue 
com azimute de 345º03’28” e distância de 7,62m até 
atingir o ponto “73”; do ponto “73” segue com 
azimute de 347º55’33” e distância de 5,00m até 
atingir o ponto “74”; do ponto “74” segue com 
azimute de 354º09’09” e distância de 2,50m até 
atingir o ponto “75”; do ponto “75” segue com 
azimute de 19º05’45” e distância de 2,50m até 
atingir o ponto “76”; do ponto “76”segue com 
azimute de 36º25’46” e distância de 2,50m até 
atingir o ponto “77”; do ponto “77” segue com 
azimute de 37º08’30” e distância de 2,50m até 
atingir o ponto “78”; do ponto “78” segue com 
azimute de 26.º46’32” e distância de 5,00m até 
atingir o ponto “79”; do ponto “79” segue com 
azimute de 22º47’02” e distância de 5,00m até 
atingir o ponto “80”; do ponto “80” segue com 
azimute de 22º47’00” e distância de 5,00m até 
atingir o ponto “81”; do ponto “81” segue com 
azimute de 22º44’53” e distância de 5,00m até 
atingir o ponto “82”; do ponto “82” segue com 
azimute de 22º47’06” e distância de 5,00m até 
atingir o ponto “83”; do ponto “83” segue com 
azimute de 16º53’08” e distância de 5,00m até 
atingir o ponto “84”; do ponto “84” segue com 
azimute de 17º37’42” e distância de 5,00m até 
atingir o ponto “85”; do ponto “85” segue com 
azimute de 24º07’50” e distância de 5,00m até 
atingir o ponto “86”; do ponto “86” segue com 
azimute de 31º06’35” e distância de 5,00m até 
atingir o ponto “87”; do ponto “87” segue com 
azimute de 38º53’43” e distância de 5,00m até 
atingir o ponto “88”; do ponto “88” segue com 
azimute de 41º46’59” e distância de 5,00m até 
atingir o ponto “89”; do ponto “89” segue com 
azimute de 43º20’16” e distância de 5,00m até 
atingir o ponto “90”; do ponto “90” segue com 
azimute de 50º28’11” e distância de 5,00m até 
atingir o ponto “91”; do ponto “91” segue com 
azimute de 49º31’40” e distância de 5,00m até 
atingir o ponto “92”; do ponto “92” segue com 
azimute de 31º59’32” e distância de 3,57m até tingir 
o ponto “93”; do ponto “93” segue com azimute de 
2º59’20” e distância de 5,00m até atingir o ponto 
“94”; do ponto “94” segue com azimute de 
342º38’28” e distância de 5,00m até atingir o ponto 
“95”; do ponto “95” segue com azimute de 
336º29’34” e distância de 5,00 até atingir o ponto 
“96”; do ponto “96” segue com azimute de 
332º07’56” e distância de 5,00m até atingir o ponto 
“97”; do ponto “97” segue com azimute de 
329º12’39” e distância de 5,00m até atingir o ponto 
“98”; do ponto “98” segue com azimute de 
329º28’54” e distância de 5,00m até atingir o ponto 
“99”; do ponto “99” segue com azimute de 
328º13’07” e distância de 5,00m até atingir o ponto 
“100”; do ponto “100” segue com azimute de 
326º58’44” e distância de 5,00m até atingir o ponto 
“101”; do ponto “101” segue com azimute de 
327º35’09” e distância de 5,00m até atingir o ponto 
“102”; do ponto “102” segue com azimute de 
332º21’33” e distância de 5,00m até atingir o ponto 
“103”; do ponto “103” segue com azimute de 
336º26’42” e distância de 5,00m até atingir o ponto 
“104”; do ponto “104” segue com azimute de 
323º00’09” e distância de 5,00m até atingir o ponto 
“105”; do ponto “105” segue com azimute de 
318º19’06” e distância de 5,00m até atingir o ponto 
“106”; do ponto “106” segue com azimute de 
315º14’26” e distância de 5,00m até atingir o ponto 
“107”; do ponto “107” segue com azimute de 
310º29’07” e distância de 5,00 até atingir o ponto 
“108”; do ponto “108” segue com azimute de 
233º05’23” e distância de 9,80m até atingir o ponto 
“109”; confrontando do ponto “71” ao ponto “109” 
com a propriedade de Joaquim Gomes de Souza; do 
ponto “109” acompanha outra vez a margem 
esquerda do Córrego dos Abreus, também conhecido 
como Ribeirão Matias, sentido jusante com azimute 
de 333º11’23” e distância de 6,25m até atingir o 

ponto “110”; do ponto “110” segue com azimute de 
296º39’31” e distância de 6,71m até atingir o ponto 
“110A”; confrontando do ponto “109” ao ponto 
“110A” com o Córrego dos Abreus ou Ribeirão 
Matias; do ponto “110A” segue outra vez a 
demarcação do I.G.C. com azimute de 322º25’53” e 
distância de 3,83m até atingir o ponto “IGC69”; do 
ponto “IGC69” segue com azimute de 318º04’17” e 
distância de 36,29m até atingir o ponto “IGC70”; do 
ponto “IGC70” segue com azimute de 312º16’25” e 
distância de 14,87m até atingir o ponto  “IGC71”; do 
ponto “IGC71” segue com azimute de 282º52’30” e 
distância de 8,98m até atingir o ponto “IGC72”; do 
ponto “IGC72” segue com azimute de 283º48’54” e 
distância de 6,94m até atingir o ponto “116A”; 
confrontando do ponto “110A” ao ponto “116A” 
com a Parte 4 da Gleba “B” de 695,92m², situada no 
Município de Caieiras de propriedade da Dow Brasil 
S/A; do ponto “116A” segue com azimute de 
313º12’58” e distância de 12,54m até atingir o ponto 
“117”; do ponto “117” segue com azimute de 
258º58’13” e distância de 53,86m até atingir o ponto 
“118”; do ponto “118” segue com azimute de 
284º14’49” e distância de 22,18m até atingir o ponto 
“119”; do ponto “119” segue com azimute de 
206º22’41” e distância de 21,52m até atingir o ponto 
“120”; do ponto “120” segue com azimute de 
290º21’35” e distância de 16,63m até atingir o ponto 
“121”; do ponto “121” segue com azimute de 
327º23’50” e distância de 52,44m até atingir o ponto 
“122”; do ponto “122” segue com azimute de 
340º51’10” e distância de 16,03m até atingir o ponto 
“123”; do ponto “123” segue com azimute de 
23º30’36” e distância de 12,23m até atingir o ponto 
“124”; do ponto “124” segue com azimute de 
37º48’31” e distância de 29,65m até atingir o ponto 
“125”; do ponto “125” segue com azimute de 
19º32’40” e distância de 22,28m até atingir o ponto 
“126”; do ponto “126” segue com azimute de 
3º52’03” e distância de 12,45m até atingir o ponto 
“127”; do ponto “127” segue com azimute de 
11º08’44” e distância de 18,23m até atingir o ponto 
“128”; do ponto “128” segue com azimute de 
302º23’47” e distância de 17,96m até atingir o ponto 
“129”; do ponto “129” segue com azimute de 
319º16’33” e distância de 14,65m até atingir o ponto 
“130”; do ponto “130” segue com azimute de 
317º28’01” e distância de 24,48m até atingir o ponto 
“M24”; confrontando do ponto “116A” ao ponto 
“M24” com o Córrego dos Abreus ou Ribeirão 
Matias pela sua margem esquerda sentido jusante; do 
ponto “M24” segue acompanhando a cerca existente 
com azimute de 100º34’41” e distância de 51,82m 
até atingir o ponto “24A”; do ponto “24A” segue 
com azimute de 74º53’58” e distância de 9,39m até 
atingir o ponto “24B”; do ponto “24B” segue com 
azimute de 63º47’45” e distância de 14,38m até 
atingir o ponto “24C”; do ponto “24C” segue com 
azimute de 54º29’41” e distância de 17,30m até 
atingir o ponto “24D”; do ponto “24D” segue com 
azimute de 73º49’04” e distância de 48,47m até 
atingir o ponto “24E”; do ponto “24E” segue com 
azimute de 74º35’46” e distância de 60,06m até 
atingir o ponto “24F”; confrontando do ponto “M24” 
ao ponto “24F” o terreno de propriedade da Empresa 
Procel Projetos e Construções Ltda; do ponto “24F” 
segue com azimute de 74º09’42” e distância de 
164,25m até atingir o ponto “24G”; confrontando do 
ponto “24F” ao ponto “24G” com os imóveis nºs 510
/520/530/540/550/560/570/580/590/600 e 610 da 
Rua Amador Bueno, cujos proprietários são 
respectivamente, Valdemar Rodrigues Maia e 
Gasparino B. dos Santos; Rita de Cássia Miller e 
João Aparecido Ferreira; Francisco da S. Macedo e 
Maria de Souza; Carlos E.S. Bras e Araci R. da 
Silva; Romiro J. Lopes; José Alves; Martiniano F. 
Lopes; João C. da Silva; Maria Marlene da Silva 
Cordeiro; Oswaldo A. de Almeida; Sueli A. Neri de 
Souza e Gilmar de Lima; do ponto “24G” segue a 
cerca com azimute de 75º07’05” e distância de 
113,61 até atingir o ponto 24H. Do ponto 24H, segue 
com azimute 76°59’54” e distância 35,23m até o 
ponto LCA01, confrontando com a área de 
propriedade da Prefeitura do Município de Franco da 
Rocha; daí segue com azimute 200°17’04” e 
distância 22,58m até o ponto LCA02; daí segue com 
azimute 172°27’15” e distância 17,65m até o ponto 
LCA03; daí segue com azimute 186°49’17” e 
distância de 46,79m até o ponto LCA04; daí segue 
com azimute 195°49’16” e distância 35,18m até o 
ponto LCA05; daí segue com azimute 188°39’40” e 
distância 27,29m até o ponto LCA06; daí segue com 
azimute 173°07’27” e distância 38,48m até o ponto 
LCA07, confrontando do LCA01 ao LCA07 com a 
Área 05; do ponto LCA7 segue com azimute 
75°18’13” e distância 19,05m até o ponto LCA08; 
daí segue com azimute 92°00’44” e distância 
157,29m até o ponto LCA09; daí segue com azimute 
130°48’58” e distância 116,10m até o ponto LCA10, 

daí segue em curva de raio 55,45m com azimute 
155°35’32” e distância 84,17m até o ponto 3F; do 
ponto 3F, segue com azimute 10°15’17” e distância 
250,49m até o Marco M28, passando pelo marco 
M28B, confrontando do LCA07 até o M28 com a 
Área 06; estando o ponto M28, localizado no 
alinhamento da Rua Dr. Armando Pinto, daí segue 
por esse alinhamento com azimute 127°40’50” e 
distância 11,27m, início desta descrição encerrando 
uma área de 275.454,71m². Nesta Área, esta inserida 
a Área de Compensação Ambiental 01 – (A.C.A-01) 
com total de 129.456,80m² que assim se descreve: 
Tem início no ponto LCA01, localizado junto à 
divisa com a Área 05 e Área da Prefeitura Municipal 
de Franco da Rocha, daí segue com azimute de 
200º17’04” e distância de 22,58m até o ponto 
LCA02; daí segue com azimute de 172º27’15” e 
distância de 17,65m até o ponto LCA03; daí segue 
com azimute de 186º49’17” e distância de 46,79m 
até o ponto LCA04; daí segue com azimute de 
195º49’16” e distância de 35,18m até o ponto 
LCA05; daí segue com azimute de 188º39’40” e 
distância de 27,29m até o ponto LCA06; daí segue 
com azimute de 173º07’27” e distância de 38,48m 
até o ponto LCA07, confrontando desde o ponto 
LCA01, com a Área 05; daí segue com azimute de 
75º18’13” e distância de 19,05m até o ponto LCA08; 
daí segue com azimute de 92º00’44” e distância de 
157,29m até o ponto LCA09; daí segue com azimute 
de 130º48’58” e distância de 116,10m até o ponto 
LCA10; daí segue em curva à direita de raio 55,45m 
e distância de 96,09m, até o ponto 3F; daí com o 
mesmo raio, azimute de 200º17’04” e distância de 
22,58m até o ponto LCA10A; daí segue na mesma 
curva de raio 55,45m, com azimute de 292º40’31” e 
distância de 94,73m até o ponto LCA11; daí segue 
com azimute de 311º03’50” e distância de 96,96m 
até o ponto LCA12; daí segue com azimute de 
272º02’25” e distância de 123,27m até o ponto 
LCA13; daí segue com azimute de 257º27’14” e 
distância de 13,85m até o ponto LCA14; daí segue 
com azimute de 225º13’26” e distância de 47,89m 
até o ponto LCA15; daí segue com azimute de 
213º22’03” e distância de 50,97m até o ponto 
LCA16; daí segue com azimute de 244º15’58” e 
distância de 33,70m até o ponto LCA17; daí segue 
com azimute de 209º08’02” e distância de 23,10m 
até o ponto LCA18; daí segue com azimute de 
235º41’47” e distância de 100,91m até o ponto 
LCA19; daí segue com azimute de 233º21’37” e 
distância de 32,63m até o ponto LCA20; daí segue 
com azimute de 322º38’04” e distância de 61,91m 
até o ponto LCA21; daí segue com azimute de 
53º10’03” e distância de 37,33m até o ponto LCA22; 
daí segue com azimute de 321º44’04” e distância de 
53,11m até o ponto LCA23; daí segue com azimute 
de 310º39’35” e distância de 20,61m até o ponto 
LCA24; daí segue com azimute de 319º29’51” e 
distância de 40,08m até o ponto LCA25; daí segue 
com azimute de 296º54’37” e distância de 21,46m 
até o ponto LCA26; daí segue com azimute de 
283º05’55” e distância de 32,25m até o ponto 
LCA27; daí segue com azimute de 275º36’53” e 
distância de 45,55m até o ponto LCA28; daí segue 
com azimute de 312º52’43” e distância de 24,43m 
até o ponto LCA29; daí segue com azimute de 
355º15’40” e distância de 30,04m até o ponto 
LCA30; daí segue com azimute de 346º29’21” e 
distância de 21,99m até o ponto LCA31; daí segue 
com azimute de 03º51’57” e distância de 53,36m até 
o ponto LCA32, confrontando desde o ponto 3F com 
a Área 04; daí segue com azimute de 57º09’34” e 
distância de 20,12m até o ponto LCA33; daí segue 
com azimute de 74º16’21” e distância de 124,56m 
até o ponto LCA34, confrontando desde o ponto 
LCA32 com PROCEL, Projetos e Construções Ltda. 
e com o imóvel de n° 510 da Rua Amador Bueno; 
daí segue com azimute de 74º51’24” e distância de 
294,09m até o ponto LCA01, confrontando nessa 
distância com os imóveis de n° 520, 530, 540, 550, 
560, 570, 580, 590, 600 e 610 da Rua Amador Bueno 
e com área da Prefeitura Municipal de Franco da 
Rocha, início desta descrição, encerrando uma área 
de 129.456,80m². Há também nessa Gleba uma faixa 
destinada ao alargamento da Rua Dr. Armando Pinto, 
que assim se descreve: tem início no ponto M28 
localizado no alinhamento atual da Rua Dr. Armando 
Pinto, daí segue com azimute 127°40’50” na 
distância de 11,27m; daí segue com azimute 
190°15’17” e distância 16,90m até o ponto M28C 
confrontando com a faixa de alargamento da Rua 
Armando Pinto, junto à Área 07; daí segue com 
azimute 307°40’50” e distância 11,27m até o ponto 
M28B confrontando com a Área 04; daí segue com 
azimute 10°15’17” e distância 16,90m até o ponto 
M28, início dessa descrição, confrontando com a 
faixa de alargamento da Rua Armando Pinto, junto 
Área 06, encerrando uma área de 169,00m². Essa 
área esta inserida na área total da Área 04.

ÁREA 05 = 38.621,22m² Tem seu início no ponto 
M25 no alinhamento da Rua Dr. Armando Pinto, 
junto à propriedade de Marcos A. Lima, número 
1695 dessa rua, daí segue por esse alinhamento com 
azimute 150°15’36” e distância 68,50m até o M26, 
abandonando o alinhamento da Rua Armando Pinto; 
segue com azimute 60°12’05” e distância 15,00m até 
o ponto M26A, daí seguindo com o mesmo azimute 
e distância 216,00m, chega ao ponto LCA07, 
confrontando do M26 ao LCA07 com a Área 06; daí 
segue com azimute 353°07’27” e distância 38,48m 
até o LCA06; do ponto LCA06 segue com azimute 
08°39’40” e distância 27,29m até o ponto LCA05, 
do ponto LCA05 segue com azimute 15°49’16” 
e distância 35,18m até o ponto LCA04, do ponto 
LCA04 segue com azimute 06°49’17” e distância 
46,79m até o ponto LCA03, do ponto LCA03 segue 
com azimute 352°27’15” e distância 17,65m até o 
ponto LCA02, do ponto LCA02 segue com azimute 
20°17’04” e distância 22,58m LCA01, confrontando 
do LCA07 ao LCA01 com a Área 04;do ponto 
LCA01, daí segue com azimute 76°59’54” e 
distância 189,06m até o ponto 24I, confrontando 
com área de propriedade da Prefeitura do Município 
de Franco da Rocha; do ponto 24I segue com 
azimute 76°33’51” e distância 54,33m até o ponto 
24J, do ponto 24J segue com azimute 75°27’41” e 
distância 42,51m até o ponto M25, daí com o mesmo 
azimute e distância 27,51m chega ao M25, passando 
pelo M25A; início desta descrição, confrontando do 
ponto LCA01 ao 24I com a Prefeitura do Município 
de Franco da Rocha, do 24I ao M25 com Marcos 
A. Lima, imóvel 1695 da Rua Armando Pinto, 
encerrando uma área de 38.621,22m². Existe nessa 
área uma faixa não edificante com 15,00m de largura 
destinada ao alargamento da Rua Dr. Armando Pinto, 
que assim se descreve: tem início no ponto M25, 
localizado no alinhamento da Rua Dr. Armando 
Pinto, junto a divisa da propriedade de Marcos 
A. Lima nº 1.695 dessa rua, daí segue por esse 
alinhamento com azimute 150°15’36” e distância 
68,50m até o ponto M26; daí segue com azimute 
60°12’05” e distância 15,00m até o ponto M26A 
confrontando com a faixa de alargamento da Área 
06; daí segue com azimute 330°15’36” e distância 
72,27m até o ponto M25A, confrontando com a Área 
05; daí segue com azimute 75°27’41” e distância 
15,54m até o ponto M25, confrontando nessa 
distância com Marcos A. Lima, ponto inicial 
dessa descrição, encerrando uma área de 1.058,20m². 
Essa área esta inserida na área total da Área 05.
ÁREA 06 = 45.262,95m² Tem seu início no ponto 
M28 no alinhamento da Rua Dr. Armando Pinto, 
junto à divisa da Área 04, daí segue com azimute 
190°15’17” e distância 250,49m até o ponto 3F, 
confrontando nessa distância com a Área 04; deflete 
à direita em curva à esquerda de raio 55,45m, com 
azimute 155°35’32” e distância 84,17m até o ponto 
LCA10, do ponto LCA10 segue com azimute 
310°48’58” e distância 116,10m até o ponto LCA09, 
do ponto LCA09, segue com azimute 272°00’44” 
e distância 157,29m até o ponto LCA08, do ponto 
LCA08 segue com azimute 255°18’13” e distância 
19,05m até o ponto LCA07, confrontando do 3F 
ao LCA07 com a área 04; do ponto LCA07, segue 
com azimute 60°12’05” e distância 368,03m até o 
ponto M26A, desse ponto, com o mesmo azimute, 
segue por 15,00m até o ponto M26, cravado no 
alinhamento da Rua Armando Pinto, confrontando 
do LCA07 ao M26A com a Área 05, e do M26A ao 
M26, com a faixa de alargamento da Rua Armando 
Pinto na Área 5; segue acompanhando o alinhamento 
da Rua Armando Pinto com azimute 152°34’51” e 
distância 65,65m até o ponto M27, do ponto M27 
segue com azimute 137°06’22” e distância 8,54m até 
o M28, início desta descrição, confrontando desde 
o ponto M26 com o alinhamento da Rua Armando 
Pinto, encerrando uma área de 45.262,95m². Existe 
nessa área uma faixa não edificante com 15,00m 
de largura destinada ao alargamento da Rua Dr. 
Armando Pinto que assim se descreve: tem início 
no ponto M26, localizado no alinhamento atua da 
Rua Dr. Armando Pinto, junto a divisa da faixa de 
alargamento da Área 05, daí segue com azimute 
152°34’51” e distância 65,65m até o ponto M27; daí 
segue com azimute 137°06’22” e distância 8,54m 
até o ponto M28, ainda no alinhamento da Rua Dr. 
Armando Pinto; daí segue com azimute 190°15’17” 
e distância 16,90m até o ponto M28B, confrontando 
com a faixa de alargamento da área 04; daí segue 
com azimute 307°40’50” e distância 9,02m até o 
ponto M28A, confrontando agora com a Área 06; daí 
segue com azimute 317°06’22” e distância 11,81m 
até o ponto M27A, confrontando com a Área 06; daí 
segue com azimute 332°34’511” e distância 67,38m 
até o ponto M26A, confrontando ainda com a Área 
06; daí segue com azimute 240°12’05” e distância 
15,00m até o ponto M26, início dessa descrição, 
confrontando com a faixa de alargamento da Área 
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05, encerrando uma área de 1.215,67m². Essa área 
esta inserida na área total da Área 06.
ÁREA 07 = 133.849,03m² Tem seu início no ponto, 
localizado no vértice formado no alinhamento da 
Rua Dr. Armando Pinto e Área 8, distante 79,82m 
do Marco M30, daí segue com azimute 227°39’06” 
e distância 150,37m até o Ponto 7G, passando 
pelo ponto M30B, deflete em curva à esquerda de 
raio 50,00m e AC=106°04’16” e distância 92,56m 
até o ponto 7F, do ponto 7F segue com azimute 
156°13’41” e distância 138,99m até o ponto 7E, 
do ponto 7E segue com azimute 151°14’02” e 
distância 149,33m até o ponto 7D, do ponto 7D 
segue com azimute 141°10’44” e distância 27,46m 
até o ponto 7C, do ponto 7C segue com azimute 
227°34’55” e distância 30,75m até o ponto 7B, 
do ponto 7B segue com azimute 262°29’19” e 
distância 59,82m até o ponto 7A, do ponto 7A 
segue com azimute 242°25’51” e distância 61,35m 
até o ponto 2I, confrontando do ponto inicial até o 
ponto 2I com a Área 08; deflete à esquerda e segue 
azimute 323°53’09” e distância  308,52m até o 
ponto LCA71, confrontando nessa distância com 
a Área 09, do ponto LCA 71 segue com azimute 
268°46’05” e distância 71,74m até o ponto 5A, do 
ponto 5A segue com azimute 290°30’28” e distância 
94,33m até o ponto 3D confrontando desde o ponto 
LCA71 até o 3D com a Área 03; deflete à direita e 
segue com azimute 331°29’00” e distância 61,92m 
até o ponto 3C, do ponto 3C segue em curva à 
esquerda de raio 65,45m, AC=52°05’36” e distância 
54,96m até o ponto 3B, daí segue com azimute 
10°15’17” e distância 243,94m até atingir o ponto 
localizado no alinhamento da Rua Dr. Armando 
Pinto, ponto esse distante 11,27m do ponto M28, 
passando pelo ponto M28C, segue pelo alinhamento 
dessa Rua com azimute 127°40’50” e distância 
116,28m até o ponto M29; do ponto M29 segue 
com azimute127°26’40” e distância 20,22m até 
o ponto M30; do ponto M30 segue com azimute 
93°04’54” e distância 79,82m, confrontando neste 
trecho com o alinhamento da Rua Dr. Armando 
Pinto, início desta descrição, encerrando uma área 
de 133.849,03m². Essa área é cruzada pela faixa 
de servidão da CESP de 6.823,29m². Nesta área 
também esta inserida parte da Área de Compensação 
Ambiental 02(A.C.A-02) medindo 85.336,30m², 
que assim se descreve: Tem início no ponto LCA35, 
localizado no alinhamento da Rua Dr. Armando 
Pinto, a 84,83m do ponto M28; daí segue com 
azimute de 126º54’04” e distância de 61,57m até 
o ponto LCA36(M30), desse ponto segue com 
azimute 93°04’54” e distância 79,82m até o ponto 
7H junto à divisa com a Área 08 no alinhamento 
da Rua Dr. Armando Pinto; daí segue com azimute 
227°39’06” e distância 150,37m até o Ponto 7G, 
deflete em curva à esquerda de raio 50,00m e 
AC=106°04’16” e distância 92,56m até o ponto 
7F, do ponto 7F segue com azimute 156°13’41” 
e distância 138,99m até o ponto 7E, do ponto 7E 
segue com azimute 151°14’02” e distância 149,33m 
até o ponto 7D, do ponto 7D segue com azimute 
141°10’44” e distância 27,46m até o ponto 7C, do 
ponto 7C segue com azimute 227°34’55” e distância 
30,75m até o ponto 7B, do ponto 7B segue com 
azimute 262°29’19” e distância 59,82m até o ponto 
7A, do ponto 7A segue com azimute 242°25’51” e 
distância 61,35m até o ponto 2I, confrontando desde 
o ponto 7H com a Área 08; daí segue com azimute 
323º53’09” até encontrar o ponto LCA71;daí segue 
em curva à direita com azimute 15°50’07”, raio 
27,40, e distância 26,49m até o ponto LCA72; daí 
segue em curva à direita com azimute 19°53’54”, 
com raio 71,24m e distância 68,60m até o ponto 
LCA73; daí segue com azimute de 329º45’33” e 
distância de 116,25m até o ponto LCA74; daí segue 
com azimute de 343º50’05” e distância de 145,82m 
até o ponto LCA35; ponto inicial desta descrição, 
encerrando uma área de 85.336,30m². Existe nessa 
área uma faixa não edificante com 15,00m de largura 
destinada ao alargamento da Rua Dr. Armando Pinto, 
que assim se descreve: tem seu início no ponto 
localizado a 11,27m do ponto M28, localizado no 
alinhamento da Rua Dr. Armando Pinto, daí segue 
com azimute 127°40’50” e distância 116,28m até 
o ponto M29; daí segue com azimute 127°26’40” 
e distância 20,22m até o ponto M30, ainda no 
alinhamento da Rua Dr. Armando Pinto; daí segue 
com azimute 93°04’54” e distância 79,82m ainda 
no alinhamento dessa Rua; daí segue com azimute 
227°39’06” e distância 18,35m até o ponto M30B, 
confrontando com a faixa de alargamento da Área 
08; daí segue com azimute 273°04’54” e distância 
95,02m até o ponto M30A, confrontando com a 
Área 07; daí segue com azimute 307°26’40” e 
distância 24,89m até o ponto M29A, com a mesma 
confrontação; daí segue com azimute 307°40’50” e 
distância 108,53m até o ponto M28C, confrontando 
até esse ponto com a Área 07; daí segue com 

azimute 10°15’17” e distância 16,90m, início dessa 
descrição, confrontando nessa distância com a Área 
04, encerrando uma área de 3.335,73m². Essa área 
esta inserida na área total da Área 7.
ÁREA 08 = 167.071,71m² Tem seu início no ponto 
formado pelo vértice da Área 7 localizado no 
alinhamento da Rua Armando Pinto, confrontando 
com a Área 07, distante 79,82m do M30, segue com 
azimute 93°04’54” e distância 59,76m até o ponto 
M31, do ponto M31 segue com azimute 97°32’41” 
e distância 16,23m até o ponto M32, do ponto 
M32 segue com azimute 100°15’12” e distância, 
6,39m até o ponto M33, do ponto M33 segue com 
azimute 103°09’55” e distância 52,78m até o ponto 
M34A confrontando com o alinhamento da Rua Dr. 
Armando Pinto; do ponto M34A segue com azimute 
221°21’42” e distância 25,32m até o ponto M34B, 
do ponto M34B segue com azimute 133°54’14” e 
distância 38,88m até o ponto M34C, do ponto M34C 
segue com azimute 43°47’52” e distância 36,50m 
até o ponto M35A, confrontando do ponto M34A 
até o M35A com a área da Prefeitura Municipal de 
Franco da Rocha (Caixa d’Água); do ponto M35A 
segue com azimute 158°08’45” e distância 8,39m 
até o ponto M36 seguindo agora pelo alinhamento 
da Rua Dr. Armando Pinto, do ponto M36 segue 
com azimute 180°15’30” e distância 60,91m até o 
ponto M37, encerrando aqui a confrontação com 
a Rua Dr. Armando Pinto; do ponto “M37” segue 
com azimute de 161º07’49” e distância de 28,70m 
até atingir o ponto “M38”; do ponto “M38” segue 
pela cerca existente com azimute de 134º52’45” e 
distância de 142,57m até atingir o ponto “M39”; do 
ponto “M39” segue com azimute de 156º13’17” e 
distância de 60,27m até atingir o ponto “M40”; do 
ponto “M40” segue com azimute de 141º24’25” e 
distância de 32,39m até atingir o ponto “M41”; do 
ponto “M41” segue com azimute de 116º10’57” e 
distância de 48,75m até atingir o ponto “M42”; do 
ponto “M42” segue com azimute de 103º01’06” 
e distância de 7,31m até atingir o ponto “M43”; 
do ponto “M43” segue com azimute de 91º52’02” 
e distância de 57,05m até atingir o ponto “M44”; 
do ponto “M44” segue com azimute de 83º22’04” 
e distância de 48,10m até atingir o ponto “M45”; 
do ponto “M45” segue com azimute de 76º02’55” 
e distância de 44,61m até atingir o ponto “M46”; 
confrontando do ponto “M38” ao ponto “M46” 
com a propriedade da Empresa Robit S/A. Indústria 
Metalúrgica; do ponto “M46” segue ainda a cerca 
existente com azimute de 145º43’09” e distância de 
249,78m até atingir o ponto “M47”; confrontando 
do ponto “M46” ao ponto “M47” nas distâncias de 
167,27m com a propriedade da Prefeitura Municipal 
de Franco da Rocha e de 82,51m com os imóveis 
de Claudemir Higino de Oliveira e Benedito Lopes 
Fernandes da Rua João Pinto Machado; do ponto 
“M47” segue com azimute de 252º50’22” e distância 
de 4,02m até atingir o ponto “7E” na lateral direita 
da faixa do D.E.R. da Estrada de Interligação para 
Franco da Rocha; do ponto “7E” segue com azimute 
de 310º26’02” e distância de 18,31m até atingir o 
ponto “PT5E”; do ponto “PT5E” segue descrevendo 
uma curva com AC=49º20’35”, Raio = 100,82m 
e desenvolvimento de 86,83m até atingir o ponto 
“PC5E”; do ponto “PC5E” segue com azimute 
de 257º33’06” e distância de 32,53m até atingir o 
ponto “PT4E”; do ponto “PT4E” segue descrevendo 
uma curva com AC=51º43’04”, Raio = 128,25m 
e desenvolvimento de 115,76m até atingir o ponto  
“PC4E”; do ponto “PC4E” segue com azimute 
208º43’42” e distância de 257,06m até o ponto 
localizado no alinhamento da faixa de Domínio 
do D.E.R. referente à Estrada de Interligação para 
Franco da Rocha, daí segue com azimute 315º52’43” 
e distância de 118,63m até o ponto 2J, do ponto 
2J segue com azimute 326º48’13” e distância de 
181,05m até o ponto LCA70, do ponto LCA70 segue 
com azimute 323º53’09” e distância de 30,34m até 
o ponto 2I confrontando até aqui com a Área 09, do 
ponto 2I segue com azimute 62°25’51” e distância 
61,35m até o ponto 7A confrontando agora com a 
Área 7, do ponto 7A segue com azimute 82º29’19” e 
distância de 59,82m até o ponto 7B, do ponto 7B 
segue com azimute 47º34’55” e distância de 30,75m 
até o ponto 7C, do ponto 7C segue com azimute 
321º10’40” e distância de 27,46m até o ponto 
7D, do ponto 7D segue com azimute 331º14’02” 
e distância de 149,33m até o ponto 7E, do ponto 
7E segue com azimute 336º13’41” e distância de 
138,99m até o ponto 7F, do ponto 7F segue com 
AC=106°04’16” – raio 50,00m e distância 92,56m 
até o ponto 7G, daí segue com azimute 47°39’06” 
e distância 150,37m até o ponto localizado no 
alinhamento da Rua Armando Pinto, distante 79,82m 
do M30,início desta descrição, encerrando uma área 
de 167.071,71m². Essa área é cruzada pela faixa de 
servidão da CESP de 16.571,91m². Nesta área esta 
inserida parte da Área de Compensação Ambiental 

A.C.A-02 medindo 135.087,90m², que assim se 
descreve: Tem início no ponto localizado a 79,82m 
do ponto M30, localizado no alinhamento da Rua 
Dr. Armando Pinto; daí segue com azimute de 
93º35’01” e distância de 23,28m até o ponto LCA37; 
daí segue com azimute de 96º48’50” e distância de 
76,55m até o ponto LCA38; daí segue com azimute 
de 105º29’18” e distância de 63,71m até o ponto 
LCA39; daí segue em curva de raio 19,84m, com 
azimute de 93º35’01” e distância de 23,50m até o 
ponto LCA40; daí segue com azimute de 179°54’11” 
e distância de 60,30m até o ponto LCA41; daí 
segue com azimute de 161º07’49” e distância de 
28,70m até o ponto LCA42, confrontando até este 
ponto com a Rua Dr. Armando Pinto; daí segue 
com azimute de 134º45’18” e distância de 122,50m 
até o ponto LCA43; daí segue em curva de raio 
97,08m, com azimute de 146°04’13” e distância de 
39,20m até o ponto LCA44; daí segue com azimute 
de 156º00’16” e distância de 32,19m até o ponto 
LCA45; daí segue em curva de raio 91,23m com 
azimute de 123º47’32” e distância de 97,26m até o 
ponto LCA46; daí segue com azimute de 93º48’44” 
e distância de 56,95m até o ponto LCA47; daí 
segue com azimute de 83º31’10” e distância de 
41,05m até o ponto LCA48; daí segue com azimute 
de 75º54’17” e distância de 18,33m até o ponto 
LCA49, confrontando desde o ponto LCA42 com 
ROBIT S.A. Indústria Metalúrgica; daí segue com 
azimute de 90º39’42” e distância de 16,11m até o 
ponto LCA50; daí segue com azimute de 107º15’44” 
e distância de 20,37m até o ponto LCA51; daí 
segue com azimute de 145º58’03” e distância de 
56,68m até o ponto LCA52, confrontando desde 
o pontoLCA51 com propriedade da Prefeitura do 
Município de Franco da Rocha; daí segue com 
azimute de 155º48’55” e distância de 101,25m até o 
ponto LCA53; daí segue com azimute de 158º57’59” 
e distância de 37,65m até o ponto LCA54, daí segue 
pelo alinhamento da Faixa de Domínio do D.E.R. 
referente à Estrada de Interligação para Franco da 
Rocha, com azimute de 285º47’37” e distância de 
18,44m até o ponto LCA55; daí segue com azimute 
de 269º05’33” e distância de 22,01m até o ponto 
LCA56; daí segue com azimute de 260º17’11” 
e distância de 49,91m até o ponto LCA57; daí 
segue com azimute de 256º49’17” e distância de 
23,61m até o ponto LCA58; daí segue com azimute 
de 244º31’38” e distância de 18,72m até o ponto 
LCA59; daí segue com azimute de 234º38’29” 
e distância de 21,16m até o ponto LCA60; daí 
segue com azimute de 220º57’23” e distância de 
20,70m até o ponto LCA61; daí segue com azimute 
de 214º51’06” e distância de 16,19m até o ponto 
LCA62; daí segue com azimute de 209º11’32” 
e distância de 110,42m até o ponto LCA63, 
confrontando desde o LCA54 com o alinhamento da 
Faixa de Domínio do D.E.R. referente à Estrada de 
Interligação para Franco da Rocha; daí segue com 
azimute de 326º58’37” e distância de 104,83m até o 
ponto LCA64; daí segue com azimute de 320º39’51” 
e distância de 38,06m até o ponto LCA65; daí segue 
com azimute de 322º43’16” e distância de 20,43m 
até o ponto LCA66; 
daí em curva de raio 11.32m, com azimute de 
277º20’13” e distância de 16,12m até o ponto 
LCA67; daí segue com azimute de 227º54’11” e 
distância de 41,54m até o ponto LCA68; daí segue 
com azimute de 263º51’12” e distância de 31,15m 
até o ponto LCA69; daí em curva de raio 52,47m 
com azimute de 270º18’03” e distância de 89,63m 
até o ponto LCA70; do ponto LCA70 segue com 
azimute 323º53’09” e distância de 30,34m até o 
ponto 2I confrontando do ponto LCA70 até aqui com 
a Área 09, do ponto 2I segue com azimute 62°25’51” 
e distância 61,35m até o ponto 7A confrontando 
agora com a Área 7, do ponto 7A segue com azimute 
82º29’19” e distância de 59,82m até o ponto 7B, do 
ponto 7B segue com azimute 47º34’55” e distância 
de 30,75m até o ponto 7C, do ponto 7C segue 
com azimute  321º10’40” e distância de 27,46m 
até o ponto 7D, do ponto 7D segue com azimute 
331º14’02” e distância de 149,33m até o ponto 
7E, do ponto 7E segue com azimute 336º13’41” 
e distância de 138,99m até o ponto 7F, do ponto 
7F segue com AC= 106°04’16” – raio 50,00m e 
distância 92,56m até o ponto 7G, do ponto 7G segue 
com azimute 47º39’06” e distância de 150,37m até o 
ponto 7H, início desta descrição e confrontando do 
ponto 2I até o 7H com a Área 07, encerrando uma 
área de 135.087,90m². 
Nesta área, há previsão de alargamento da Rua Dr. 
Armando Pinto, que assim se descreve: tem início 
no ponto localizado no alinhamento da Rua Dr. 
Armando Pinto, daí segue com azimute 93°04’54” 
e distância 59,76m até o ponto M31 seguindo pelo 
alinhamento dessa Rua; daí segue com azimute 
97°32’41” na distância de 16,23m até o ponto M32, 
ainda no alinhamento da Rua; daí segue com azimute 

100°15’12” e distância 6,39m até o ponto M33 ainda 
pelo mesmo alinhamento, daí segue com azimute 
103°09’55” e distância 52,78m até o ponto M34A, 
daí segue com azimute 221°21’42” e distância 
25,32m até o ponto M34B, confrontando nessa 
distância com a Área da Prefeitura Municipal de 
Franco da Rocha, onde se encontra a Caixa d’Água; 
daí segue com azimute 293°25’12” e distância 
41,09m até o ponto M33A, confrontando com a Área 
08; daí segue com azimute 280°15’12” e distância 
5,65m até o ponto M32A confrontando ainda com 
a Área 08; daí segue com azimute 277°32’41” e 
distância 15,29m até o ponto M31A ainda com 
a mesma confrontação; daí segue com azimute 
273°04’54” e distância 48,61m até o ponto M30B, 
confrontando com a área 08; daí segue com azimute 
47°39’06” e distância 18,35m até o ponto M7H, 
início dessa descrição, confrontando nessa distância 
com a faixa de alargamento da Área 07, encerrando 
uma área de 2.030,20m². Essa área esta inserida na 
área total da Área 08 Nesta área há também outra 
faixa destinada ao alargamento da Rua Dr. Armando 
Pinto que tem início no ponto M35A, localizado 
no atual alinhamento dessa Rua, junto a área da 
Prefeitura municipal de Franco da Rocha onde esta 
localizada a Caixa d’Água; daí segue com azimute 
158°08’45” e distância 8,39m até o ponto M36, pelo 
alinhamento atual da Rua; daí segue com azimute 
180°15’30” e distância 60,91m até o ponto M37, 
confrontando até esse ponto com o alinhamento atual 
da Rua Dr. Armando Pinto; daí segue com azimute 
326°25’32” e distância 50,83m até o ponto M34C, 
confrontando com a Área 08;daí segue com azimute 
43°47’52” e distância 36,50m até o ponto M35A 
início dessa descrição, confrontando com a Área da 
Prefeitura Municipal de Franco da Rocha, onde está 
localizada a Caixa d’água, encerrando uma área de 
1.001,40m². Essa área esta inserida na área total da 
Área 08.
ÁREA 09 = 159.629,68m²: Tem início no ponto 
PT2E, situado no alinhamento da Faixa de Domínio 
do D.E.R., referente à Estrada de Interligação para 
Franco da Rocha junto à  divisa com a área 01, 
do ponto PT2E segue com azimute 305º29’02” 
e distância 400,53m até atingir o ponto 1C, 
confrontando com a Área 01, do ponto 1C segue 
com azimute 314º15’31” e distância de 64,13m até 
atingir o ponto 2A, do ponto 2A segue com azimute 
333º30’28” e distância 56,28m até atingir o ponto 
2B, do ponto 2B segue com azimute 345º29’53” e 
distância 65,45m até atingir o ponto 2C, do ponto 
2C segue com azimute 336º27’01” e distância 
112,79m até atingir o ponto 2D, do ponto 2D segue 
com azimute 07º09’31” e distância de 34,28m até 
atingir o ponto 2E, ponto 2E segue com azimute 
357º57’15” e distância 119,16m até atingir o ponto 
2F, do ponto 2F segue com azimute 19º48’04” e 
distância 45,95m até atingir o ponto 2G, do ponto 
2G segue com azimute 04º32’58” e distância de 
75,91m até atingir o ponto 2H, do ponto 2H segue 
com azimute 51º10’01” e distância 50,91m até o 
ponto LCA71, confrontando do ponto 1C até o ponto 
LCA71 com a área 03, do ponto LCA71, daí segue 
com azimute 143º53’09” e distância 388,52m até 
o ponto 2I, confrontando agora com a Área 07; do 
ponto 2I segue com azimute 143°53’09” e distância 
30,34m até o ponto LCA70, daí segue com azimute 
146º48’13” e distância 181,05m até atingir o ponto 
2J, do ponto 2J, deflete à esquerda e segue com 
azimute 135º52’43” e distância 118,63m até atingir 
o o alinhamento da Faixa de Domínio do D.E.R. 
da Estrada de Interligação para Franco da Rocha, 
distante 257,06m do ponto PC4E, confrontando 
desde o ponto 2I com a Área 08, daí deflete à 
direita e segue com azimute 28º43’42” e distância 
39,98m até o ponto PT3E, do ponto “PT3E” segue 
descrevendo uma curva com AC=48º58’22”- 
Raio=161,29m e desenvolvimento de 137,86m até 
atingir o ponto “PC3E”; do ponto “PC3E” segue 
com azimute de 159º00’05” e distância de 127,80m 
até atingir o ponto “PT2E”, confrontando distante 
257,06m do ponto PC4E até o ponto PT2E, com 
o alinhamento da Faixa de Domínio do D.E.R., 
referente à Estrada de Interligação para Franco da 
Rocha, início desta descrição, encerrando uma área 
de 159.629,68m². 
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura do Município de Franco da Rocha, 18 de 
agosto de 2014.
FRANCISCO DANIEL CELEGUIM DE MORAIS
Prefeito Municipal
Publicado na Secretaria dos Assuntos Jurídicos e da 
Cidadania da Prefeitura do Município de Franco da 
Rocha e cópia afixada no local de costume, na data 
supra.
RENATA MARIA DE ARAÚJO CELEGUIM
Secretária de Governo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCO DA ROCHA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – Edital nº 01/2016 FARMÁCIA POPULAR 

 

A Prefeitura Municipal de Franco da Rocha, no uso de suas atribuições, por meio da empresa CKM 
Serviços, TORNA PÚBLICO que encerrada a fase recursal, NÃO houve recursos contra o Resultado da 

Análise de Solicitação de Isenção de Taxa, nos conformes do Capítulo V.DA ISENÇÃO DE TAXA do edital de 

Abertura do Processo Seletivo: 

 

1. Portanto, deve ser dado prosseguimento às demais fases do certame. 

 

 

Para que não se alegue desconhecimento quanto às regras faz baixar o presente Edital que será 

publicado na íntegra no (s) site (s) http://www.ckmservicos.com.br e www.francodarocha.sp.gov.br, bem como 

na Imprensa Oficial do Município de  Franco da Rocha. Permanecem inalteradas as demais disposições 

contidas no Edital de Abertura do Processo Seletivo. 

 

 

Franco da Rocha, 23 de março de 2016. 

 

Francisco Daniel Celeguim de Moraes 

Prefeito do Município de Franco da Rocha 
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ANEXO ÚNICO - Decisão dos recursos impetrados contra o resultado da análise de solicitação de taxa. 
 

Nº de 
Inscrição 

Data de 
Nascimento Cargo Decisão FUNDAMENTAÇÃO 

1300 30/08/1970 AGENTE DE APOIO 
ESCOLAR II  Deferida 

O NIS foi identificado na base do Cadastro Único, com renda per capita familiar dentro do 
perfil, porém não pertence a pessoa informada, de acordo com as informações do Ministério 
do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. 

0180 12/11/1980 AGENTE DE APOIO 
ESCOLAR II  Improcedente  Recurso sem fundamentação ou embasamento do objeto de controvérsia. 

0700 
17/08/1988 

AGENTE DE APOIO 
ESCOLAR II  Deferida 

O NIS foi identificado na base do Cadastro Único, com renda per capita familiar dentro do 
perfil, porém não pertence a pessoa informada, de acordo com as informações do Ministério 
do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. 

0640 
01/02/1997 

AGENTE DE APOIO 
ESCOLAR II  Deferida 

O NIS foi identificado na base do Cadastro Único, com renda per capita familiar dentro do 
perfil, porém não pertence a pessoa informada, de acordo com as informações do Ministério 
do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCO DA ROCHA  

ESTADO DE SÃO PAULO 

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL 01/2016 

 

A Prefeitura Municipal de Franco da Rocha, no uso de suas atribuições, por meio da empresa 

CKM Serviços, TORNA PÚBLICA a Decisão dos Recursos Impetrados contra o Resultado da Análise 
de Solicitação de Isenção de Taxa, nos conformes do Capítulo V.DA ISENÇÃO DE TAXA do Comunicado de 

Abertura do Concurso Público: 

 

1. Compõe este edital o Anexo Único - Decisão dos recursos impetrados contra o resultado da 

análise de solicitação de taxa. 

2. O candidato cuja documentação de isenção do valor da taxa de inscrição for indeferida deverá 

entrar no endereço eletrônico http://www.ckmservicos.com.br até o último dia válido para 

inscrição, imprimir o seu boleto de pagamento e efetuar o pagamento da taxa.  

3. O INDEFERIMENTO do pedido de isenção de taxa não isenta a responsabilidade do candidato 

de acessar o seu boleto no endereço eletrônico www.ckmservicos.com.br, bem como 

acompanhar o status de sua inscrição.  

4. Deferido o pedido de isenção da taxa de inscrição, o candidato deverá acompanhar o status de 

sua inscrição e aguardar a Convocação para Prova Objetiva. 

5. A fundamentação dos recursos interpostos ficará disponível para consulta individualizada, pelo 

candidato, no endereço eletrônico www.ckmservicos.com.br. 

 

Para que não se alegue desconhecimento quanto às regras faz baixar o presente Edital que será 

publicado na íntegra no (s) site (s) www.ckmservicos.com.br e www.francodarocha.sp.gov.br, bem como na 

Imprensa Oficial do Município de Franco da Rocha. Permanecem inalteradas as demais disposições contidas 

no Edital de Abertura do Concurso Público. 

 

 
Franco da Rocha, 23 de março de 2016. 

 

Francisco Daniel Celeguim de Morais 

Prefeito do Município de Franco da Rocha 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCO DA ROCHA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – Edital nº 01/2016 FARMÁCIA POPULAR 

 

A Prefeitura Municipal de Franco da Rocha, no uso de suas atribuições, por meio da empresa CKM 
Serviços, TORNA PÚBLICO que encerrada a fase recursal, NÃO houve recursos contra o Resultado da 

Análise de Solicitação de Isenção de Taxa, nos conformes do Capítulo V.DA ISENÇÃO DE TAXA do edital de 

Abertura do Processo Seletivo: 

 

1. Portanto, deve ser dado prosseguimento às demais fases do certame. 

 

 

Para que não se alegue desconhecimento quanto às regras faz baixar o presente Edital que será 

publicado na íntegra no (s) site (s) http://www.ckmservicos.com.br e www.francodarocha.sp.gov.br, bem como 

na Imprensa Oficial do Município de  Franco da Rocha. Permanecem inalteradas as demais disposições 

contidas no Edital de Abertura do Processo Seletivo. 

 

 

Franco da Rocha, 23 de março de 2016. 

 

Francisco Daniel Celeguim de Moraes 

Prefeito do Município de Franco da Rocha 


